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ESTADO DO RIO DE JANEIRO l 

GABINETE DO PREFEITO Subicado no Boletim ORcaiST, 
Em.es Io 19 

PORTARIA 484/18, DE 20 DE SETEMBRO DE 2018. Ass É   

O Prefeito Municipal de Miracema, no uso 

das atribuições legais que lhe são conferidas 
pelos incisos III, V, Vll e VIII do Artigo 81, da 
Lei Orgânica Municipal; 

RESOLVE: 

Art. 1º — PROGREDIR, o(a) servidor(a) GISELDA PINTO ALVIM, matrícula nº 
1600-4, Professor de Educação Infantil, do símbolo padrão de vencimentos Classe A, 
Nível 3 para o Nível 4, de acordo com Processo Administrativo nº 2018.05904-5, de 
11/05/2018. 

PUBLIQUE-SE. 

Prefeitura Municipal de Miracema, 20 de Setembdo de 2018. 

CLOVIS TOSTES DE dear 

Prefeito Municipal de Miracema 

   

 


